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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
 
PORTARIA Nº 016/2026, DE 12 DE MAIO DE 2026.  
 

Dispõe sobre Designação de Cargo de Provimento 
em Comissão, na forma que indica e dá outras 
providências. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL E PRESIDENTE DA JUNTA 

DE SERVIÇO MILITAR DA CIDADE DE RIACHO DOS CAVALOS 
ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe confere a 
legislação em vigor, com amparo no § 5º do Art. 29 do Decreto nº 
57.654, de 20 de janeiro de 1966 (Regulamento da Lei do Serviço 
Militar), 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - DESIGNAR o senhor ROBERTO WOODS 
SALDANHA BATISTA, matrícula nº 0003178, inscrito no CPF/MF 
sob o nº 912.385.524-04, portador da CI/RG nº 1.366.105 SSP/RN, 
para exercer a função de Secretário da Junta de Serviço Militar 
do Município de Riacho dos Cavalos/PB. 
 

Art. 2º - Essa portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 
 

Riacho dos Cavalos – PB, 12 de maio de 2026. 
 

ARTHUR VIEIRA CARNEIRO 
Prefeito Constitucional 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
 
PORTARIA Nº 017/2026, DE 12 DE MAIO DE 2026.  
 

Nomeia a Comissão de Avaliação de Imóvel para fins 
de desapropriação e dá outras providências. 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

RIACHO DOS CAVALOS, Estado da Paraíba, no uso de suas 
atribuições legais, em especial as previstas na Constituição Federal 
e na Lei Orgânica Municipal, 

 
CONSIDERANDO o disposto no art. 5º, inciso XXIV, da 

Constituição Federal, que trata da desapropriação por necessidade 
ou utilidade pública; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º. Autorizar a abertura de processo administrativo 
para desapropriação de imóvel rural por excepcional interesse e 
utilidade pública. 

Art. 2º. Designar os seguintes membros para comporem 
a Comissão de Avaliação do imóvel: 

 
I – LINDOBERTO VIEIRA CARNEIRO, MATRÍCULA Nº 

0002373; 

II – JOSÉ HÉLIO VIEIRA CARNEIRO, MATRÍCULA Nº 
0001320; 

III – MARIA CRISTINA VIEIRA DINIZ, MATRÍCULA Nº. 
000123 

Art. 3º. Os membros da Comissão ora nomeada terão a 
função de dar andamento ao processo administrativo, participando 
de todos os atos, solicitando pareceres, elaborando laudo de 
avaliação e praticando todos os demais atos necessários ao fiel 
cumprimento de suas atribuições. 

Art. 4º. A declaração de utilidade pública deve expor os 
motivos ensejadores da desapropriação, ressaltando que a 
finalidade será para benefício da população, em especial para a 
construção de 20 casa habitacionais, destacando o interesse 
social. 

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos jurídicos e legais, revogadas 
as disposições em contrário. 

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 
Riacho dos Cavalos – PB, 12 de maio de 2026. 

 
ARTHUR VIEIRA CARNEIRO 

Prefeito Constitucional 
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Lei nº 174/76, de 27 de janeiro de 1976 – Lei 394/95, de 18 de março de 1995. 
Distribuição Gratuita – Prefeito Constitucional – Arthur Vieira Carneiro 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
 
DECRETO Nº 071/2026, DE 04 DE MAIO DE 2026.  
 

Delega poderes ao departamento contábil/financeiro 
para o fim especial de realizar a abertura de crédito 
suplementar, na forma que indica e adota outras 
providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DOS 

CAVALOS/PB, no uso de suas atribuições legais, que lhes são 
conferidas. 
 DECRETA: 

Art. 1º Fica o departamento contábil/financeiro, 
autorizado a efetuar a abertura de crédito suplementar adicionais 
versus transposição, remanejamento ou transferências de recursos 
na Lei Orçamentária vigente, para suprir toda e qualquer 
insuficiência de dotações orçamentárias no decorrer do mês de 
MAIO/2026, de acordo com os dispositivos estabelecidos na Lei 
Municipal nº 819/2024, de 11/11/2024, publicada no JOM em 
11/11/2024. 

Art. 2º Feitas as comunicações legais, registre-se e 
publique-se. 

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, este 
Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Riacho dos Cavalos/PB, 04 de maio de 2026. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
 

ARTHUR VIEIRA CARNEIRO 
Prefeito Constitucional 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
 
DECRETO Nº 072/2026, DE 05 DE MAIO DE 2026.  
 

Delega poderes ao departamento contábil/financeiro 
para o fim especial de realizar a abertura de crédito 
suplementar, na forma que indica e adota outras 
providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DOS 

CAVALOS/PB, no uso de suas atribuições legais, que lhes são 
conferidas. 
 DECRETA: 

Art. 1º Fica o departamento contábil/financeiro, 
autorizado a efetuar a abertura de crédito suplementar adicionais 
versus transposição, remanejamento ou transferências de recursos 
na Lei Orçamentária vigente, para suprir toda e qualquer 
insuficiência de dotações orçamentárias no decorrer do mês de 
MAIO/2026, de acordo com os dispositivos estabelecidos na Lei 
Municipal nº 819/2024, de 11/11/2024, publicada no JOM em 
11/11/2024. 

Art. 2º Feitas as comunicações legais, registre-se e 
publique-se. 

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, este 
Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Riacho dos Cavalos/PB, 05 de maio de 2026. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

 
ARTHUR VIEIRA CARNEIRO 

Prefeito Constitucional 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
 
DECRETO Nº 073/2026, DE 06 DE MAIO DE 2026.  
 

Delega poderes ao departamento contábil/financeiro 
para o fim especial de realizar a abertura de crédito 
suplementar, na forma que indica e adota outras 
providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DOS 

CAVALOS/PB, no uso de suas atribuições legais, que lhes são 
conferidas. 
 DECRETA: 

Art. 1º Fica o departamento contábil/financeiro, 
autorizado a efetuar a abertura de crédito suplementar adicionais 
versus transposição, remanejamento ou transferências de recursos 
na Lei Orçamentária vigente, para suprir toda e qualquer 
insuficiência de dotações orçamentárias no decorrer do mês de 
MAIO/2026, de acordo com os dispositivos estabelecidos na Lei 
Municipal nº 819/2024, de 11/11/2024, publicada no JOM em 
11/11/2024. 

Art. 2º Feitas as comunicações legais, registre-se e 
publique-se. 

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, este 
Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Riacho dos Cavalos/PB, 06 de maio de 2026. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
 

ARTHUR VIEIRA CARNEIRO 
Prefeito Constitucional 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
 
DECRETO Nº 074/2026, DE 07 DE MAIO DE 2026.  
 

Delega poderes ao departamento contábil/financeiro 
para o fim especial de realizar a abertura de crédito 
suplementar, na forma que indica e adota outras 
providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DOS 

CAVALOS/PB, no uso de suas atribuições legais, que lhes são 
conferidas. 
 DECRETA: 

Art. 1º Fica o departamento contábil/financeiro, 
autorizado a efetuar a abertura de crédito suplementar adicionais 
versus transposição, remanejamento ou transferências de recursos 
na Lei Orçamentária vigente, para suprir toda e qualquer 
insuficiência de dotações orçamentárias no decorrer do mês de 
MAIO/2026, de acordo com os dispositivos estabelecidos na Lei 
Municipal nº 819/2024, de 11/11/2024, publicada no JOM em 
11/11/2024. 
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Jornal Oficial do Município 
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Distribuição Gratuita – Prefeito Constitucional – Arthur Vieira Carneiro 

 

Art. 2º Feitas as comunicações legais, registre-se e 
publique-se. 

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, este 
Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Riacho dos Cavalos/PB, 07 de maio de 2026. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
 

ARTHUR VIEIRA CARNEIRO 
Prefeito Constitucional 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
 
DECRETO Nº 075/2026, DE 08 DE MAIO DE 2026.  
 

Delega poderes ao departamento contábil/financeiro 
para o fim especial de realizar a abertura de crédito 
suplementar, na forma que indica e adota outras 
providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DOS 

CAVALOS/PB, no uso de suas atribuições legais, que lhes são 
conferidas. 
 DECRETA: 

Art. 1º Fica o departamento contábil/financeiro, 
autorizado a efetuar a abertura de crédito suplementar adicionais 
versus transposição, remanejamento ou transferências de recursos 
na Lei Orçamentária vigente, para suprir toda e qualquer 
insuficiência de dotações orçamentárias no decorrer do mês de 
MAIO/2026, de acordo com os dispositivos estabelecidos na Lei 
Municipal nº 819/2024, de 11/11/2024, publicada no JOM em 
11/11/2024. 

Art. 2º Feitas as comunicações legais, registre-se e 
publique-se. 

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, este 
Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Riacho dos Cavalos/PB, 08 de maio de 2026. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
 

ARTHUR VIEIRA CARNEIRO 
Prefeito Constitucional 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
 
DECRETO Nº 076/2026, DE 11 DE MAIO DE 2026.  
 

Delega poderes ao departamento contábil/financeiro 
para o fim especial de realizar a abertura de crédito 
suplementar, na forma que indica e adota outras 
providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DOS 

CAVALOS/PB, no uso de suas atribuições legais, que lhes são 
conferidas. 
 DECRETA: 

Art. 1º Fica o departamento contábil/financeiro, 
autorizado a efetuar a abertura de crédito suplementar adicionais 

versus transposição, remanejamento ou transferências de recursos 
na Lei Orçamentária vigente, para suprir toda e qualquer 
insuficiência de dotações orçamentárias no decorrer do mês de 
MAIO/2026, de acordo com os dispositivos estabelecidos na Lei 
Municipal nº 819/2024, de 11/11/2024, publicada no JOM em 
11/11/2024. 

Art. 2º Feitas as comunicações legais, registre-se e 
publique-se. 

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, este 
Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Riacho dos Cavalos/PB, 11 de maio de 2026. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
 

ARTHUR VIEIRA CARNEIRO 
Prefeito Constitucional 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
 
DECRETO Nº 077/2026, DE 12 DE MAIO DE 2026.  
 

Delega poderes ao departamento contábil/financeiro 
para o fim especial de realizar a abertura de crédito 
suplementar, na forma que indica e adota outras 
providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DOS 

CAVALOS/PB, no uso de suas atribuições legais, que lhes são 
conferidas. 
 DECRETA: 

Art. 1º Fica o departamento contábil/financeiro, 
autorizado a efetuar a abertura de crédito suplementar adicionais 
versus transposição, remanejamento ou transferências de recursos 
na Lei Orçamentária vigente, para suprir toda e qualquer 
insuficiência de dotações orçamentárias no decorrer do mês de 
MAIO/2026, de acordo com os dispositivos estabelecidos na Lei 
Municipal nº 819/2024, de 11/11/2024, publicada no JOM em 
11/11/2024. 

Art. 2º Feitas as comunicações legais, registre-se e 
publique-se. 

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, este 
Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Riacho dos Cavalos/PB, 12 de maio de 2026. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
 

ARTHUR VIEIRA CARNEIRO 
Prefeito Constitucional 


